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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45 

PORTARIA N.º 300/2018 
 

 
EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

JOEL MARINS DE CARVALHO, Prefeito 

Municipal do Município de Araputanga Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições 

conferidas por lei: 

RESOLVE: 

      Art. 1.º - Exonerar a pedido, a servidora 
JOSELAINE STEFANELLO MEQUIAS, matrícula nº 84, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Assistente Administrativo – B/05, da Prefeitura Municipal 
de Araputanga. 

       Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando as disposições em contrário em especial a Portaria 

186/2017. 

      Registra-se, Publique-se, cumpra-se. 

    

      Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, 
Estado de Mato Grosso, aos vinte e três (23) dias do mês de outubro (10) do ano de 

dois mil e dezoito (2018). 

 

 

 

JOEL MARINS DE CARVALHO 

Prefeito Municipal  
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